
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de lonas, visando atender as 

necessidades da CBDU, visando atender as necessidades da CBDU. 

 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica tem por finalidade apresentar justificativa técnica e administrativa para o 

cancelamento do Pregão Eletrônico nº 10/2025, cujo objeto é a aquisição de lona por metro 

quadrado, considerando os antecedentes relacionados ao Pregão Eletrônico nº 07/2025, que 

tratava do mesmo item, além da necessidade de resguardar os princípios da economicidade e da 

vantajosidade da contratação, conforme estabelecido na Política de Compras da CBDU. 

2. CONTEXTO FÁTICO 

No Pregão Eletrônico nº 07/2025, cujo objeto era a aquisição de materiais para ações de 

merchandising, foi incluído o item lona, a ser contratado por metro quadrado (m²), com preço de 

referência estimado em R$ 65,00/m², com base em pesquisa de mercado. 

Ocorreu, contudo, um equívoco no momento do cadastramento do quantitativo na plataforma: ao 

invés dos 30.000 m² originalmente estimados, foram inseridos apenas 3.000 m². Tal inconsistência 

somente foi identificada após o início da sessão pública do certame. 

Dado o caráter emergencial da demanda e a necessidade imediata do item para o PDF, optou-se 

por manter a licitação em curso, evitando a descontinuidade das atividades planejadas. 

Na fase de lances do PE 07/2025, a empresa NRM, após acirrada disputa, sagrou-se vencedora 

com o valor de R$ 19,66/m², o que representou significativa economia frente ao valor de referência. 

O fornecimento foi executado com êxito e a entrega devidamente confirmada pela área 

demandante. 

Segue abaixo o print da tela da plataforma BBMNET referente a fase de disputa: 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

Para suprir a necessidade remanescente de 27.000 m² de lona, foi iniciado o Pregão Eletrônico 

nº 10/2025, mantendo-se o valor de referência original (R$ 65,00/m²). No entanto, na fase de 

lances, apenas duas empresas participaram, e não houve redução significativa de preços. O 

menor valor obtido, após negociação direta com o licitante, foi R$ 65,00/m², ou seja, mais de 230% 

acima do valor contratado anteriormente com a NRM. 

Diante da expressiva diferença de preços, a sessão foi suspensa, a fim de possibilitar análise 

técnica e manifestação da Assessoria Jurídica e da Direção da CBDU quanto à viabilidade de 

continuidade do processo. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

A Política de Compras da CBDU, em seu art. 1º, parágrafo único, estabelece que todas as 

aquisições devem observar o princípio da economicidade, com foco na melhor relação custo-

benefício. Já o art. 55, inciso II, prevê expressamente a revogação da licitação por razões de 

interesse público, entre elas a ausência de vantajosidade dos preços ofertados à luz de 

contratos anteriores vigentes. 

No caso concreto, verifica-se: 

• A baixa competitividade da sessão do PE 10/2025; 

• A inexistência de lances efetivos que proporcionassem melhor condição de preço; 

• E a discrepância substancial frente ao valor de R$ 19,66/m² obtido recentemente com 

a mesma finalidade e objeto contratual. 

O fornecimento anterior, já concluído com sucesso pela empresa NRM, evidencia a existência de 

parâmetro realista e viável para a reavaliação da estimativa de preços, tornando inadequada a 

continuidade do PE 10/2025 nos termos atuais. 

4. MANIFESTAÇÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS 

A situação foi submetida à análise da Direção Financeira e da Assessoria Jurídica, conforme 

registros a seguir: 

Manifestação do Diretor Financeiro: 

Não podemos homologar edital da nova licitação com um custo 3 x 

maior do que já contratamos. Isto posto sugiro refazer o Pregão com 

um valor de referência, mais baixo para que consigamos contratar com 

o mesmo valor ou menor da licitação feita inicialmente. 

Manifestação da Assessoria Jurídica: 

Estou de acordo com o Marcelo. Ideal refazermos o Pregão. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando: 

• A entrega já realizada de 3.000 m² de lona pelo PE 07/2025, ao valor de R$ 19,66/m²; 

• A baixa competitividade e ausência de lances efetivos no PE 10/2025; e, 



 

 

• A necessidade de assegurar a observância dos princípios da economicidade, eficiência 

e vantajosidade na gestão dos recursos da CBDU; 

Recomenda-se o cancelamento do Pregão Eletrônico nº 10/2025, com base na Política de 

Compras da CBDU, a fim de evitar contratação onerosa à Confederação e permitir a reavaliação 

da estimativa de preços com base nos valores já praticados. 

 

Thaysa Ferreira Vitoriano 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECISÃO 

Com fundamento na Nota Técnica nº 01/2025, nos princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e interesse público, bem como no disposto na Política de Compras da CBDU, 

DECIDO PELA REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 10/2025, por motivo de interesse público, 

diante da ausência de vantajosidade da contratação. 

Determino, ainda, que o setor responsável proceda à revisão da estimativa de preços, com 

base no contrato recentemente celebrado com a empresa NRM, a fim de subsidiar eventual nova 

contratação, caso a demanda permaneça vigente. 

 

Alim Maluf Neto 

Presidente da CBDU 
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